LEI Nº  2.865, DE 29 DE JULHO DE 2008.

Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Município, da pintura dos moderadores de velocidade (quebra-molas),  com tinta fluorescente e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Poder Público Municipal autorizado a pintar com tinta fluorescente, no mínimo a cada 06 (seis) meses, todos os moderadores de velocidade (quebra-molas) existentes no município.

Parágrafo único . A tinta fluorescente a ser utilizada será na cor de amarelo-limão e deverá possibilitar rápida visualização e identificação.

Art. 2º . As despesas decorrentes com a execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º . O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º . O Executivo Municipal poderá, a bem da população, modificar os redutores de velocidade nas vias de maior circulação, de forma a permitir o escoamento de água pluvial e impedir manobras  imprudentes de ciclistas e motociclistas.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de julho de 2008; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

